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Câmara Municipal de Pracinha

VER. LINO DO PRADO LORENZO

C. N.P.J.: 01.860.019/0001-70 - INSC. EST.: ISENTA

AV. SANTOS DUMONI N. s 198 - CENTRO CEp 17.790-000 - PRACINHA/SP.
FON E/FAX 018 3552 11s2.

coNTRATo DE PRESTAçÃ0 DE sERvrços N' oaLlzo23.

TERMO DE CONTRATO QUE CETEBRAM EI{TRE 5I A CÂMARA MUNICIPAL DE PRACINHA.SP E A

EMPRESA v.p. puBucrDADes e eRoouçÕrs DE LucÉr.A - MÊ., oBJETrvArlpo n qqNrB4Lrs!ÀQ
pos sERvrcos E EeurpAMENros pARA rRANSMtssÃo pE Áuglo t vípro no vt!!i p4§lq!§Ars
qA cÂMABÂ MUNrcrpÁL pE pRAcTNHA -sp.

pneÂMeuLo

O presente Contrato Administrativo, nos termos do artigo 75, ll, da Lei n' L4.733/2071, bâm como
pelos preceitos de direito público e disposições de direito privado, constante do Processo

Administrativo n.e 00U2023, concernente à Dispensa de l-icitação n.e 00U2023, cuja celebração fol

autorizada através da Portaria n.s 003, de 15 de Íevereiro de 2023.

DAS PARTES

Pelíl presente termo de corit!-ato adrninistretivo de p.estação de serviços qlle entre si ceiebram as

paries, de um lado a CÂUeRa MUNICIPAL DE PRACINHA, pessoa jurídicâ dê direito público interno,

localizada na Avenida Santos Dumont, n.s 198, Cêntro, na Cidade de Pracinha, Estadô de São Paulo,

regularmente inscrita no CNPI sob o n.a 01.860.019/0001-70, neste ato representada por sua

Presidente, a Senhora CARINA DOS SANTOS RODRIGUES CRUZ, brasiieira, casada, portadora da

Cédülã de ldentidade RG np 45.197.5613-5SP/SP, CPF/MF ne 346.175.218-52; residente e domiciliada

a Rua Licindo Alves de Andrade, 178, Centro, na cidade de Pracinha, Estado de São Paulo, CEP:

17.790-000, doravante denominada CONTRATANTE, ê de cutro lado a empresa V.P. PUBLICIDADES E

PRODUÇÕES DE LUCÉLIA-ME, CNP.I n' 11.854.506/0001-84, com sede na Rua Hideshiro Shiguematsu,

117, Fundos, centro, em Lucélia , Estado e São Paulo, neste ato representãda por VâlteÍ Paulo

Aparecido Gualdiãno, brasileiro, solteiro, residente em Lucélia, Estado de 5ão Pâulo, na Rua Alcides

Rossi,332, Centro, portador do RG:23.771.704-9 sSP/SP, e do CPF n" 132.321.588-38, neste ato

denominado simplesmente como CONTRATADA, Tem entre si, justo e contratado, nas cláusulas e

condições seguintes:

Extraordinárias e solênes, será feita a pedido do presidente da Mesa do Legislativo, quando este

,o DE SERVTCOS COM FOBNECTMINTO DE

conÍorme especificações abaixo, de Sessões Ordinárias das Câmara Municipal de pracinha, num total

achar necessário, com ãviso prévio de 24hrs.

@
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Cláusuia 2a DO REGIME Oe eXrCUçÃO

O rêgime ajustado será de execução indireta, onde a CONTRATAÀITE adquire os serviços da

CONTRATADA para que esta reâi!?e 6 5prviço.

CIáUSUIA 3A - DO PR€ÇO E DAS CONDIçÔEs DE PAGAMENTO

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelos serviços aludidos na Cláusula primeira o valor de F{$

1.000,00 (um rnil reais) por Sessão, totãiizandc 18 Sessões no exercício de 2023, a sereni pagos até o
décirno dia de cada mês vencido, após a entrega de nota fiscal/fatura, as quais deverão ser
encaminhadas para o e mail institucional da entidade:

Parágrafo único. Somente serão pagas pela CONTRATANTE os trabalhos efetivamente realizados.

CIáUSUIA 4E - DO INíCIO E PRAZO DA EXECUçÃO DOS SERVIçOS

Os serviços constântês da cláusula 1e terão início em 27 de fevereiro e término em 31 de dezembro

de 2023.

CIáUSUIA 5ê . DO5 CRÉDITOS ORçAMENTÁRIOS:

Os pagamentos decorrentes da contratação dos serviços, objeto do presênte procedimênto
administrativo de dispensa de licitação, no exercício de 2023, correrão por conta dos recursos de
dotações orçamentárias do orçamêntÕ vigente dê Câmara Municipal de Cidade de Pracinhâ/SP,
conforme segue discriminado: 01.02. SECRETARTA DA CÂMARA MU NICtpAL-o1.031.A02.2O02-
MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE DA SECRETARIA DA CÂMARA 3,3.90.39 _ OUTROS 5ERVIÇOS DE

TERCEIRO DE PESSOA JURIDICA.

CIáUSUIA 6ê . DAs OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se compromete a realizar todo trabalho de implaniação dos meios para execução

do objeto deste Contrato, de acordo com as melhores técnicas e com o pessoai eapacitado, a ser:

TRANSMISSÃO DAS REUNIÔES DA CÃMARA:

- Configuração de sistema transmissor de mídia digital;

- Configuração de serviços de streaming via internet;

- Transmissão de áudio e vídeo ao vivo com 01 câmera;

- 0 fornecimento de equipamentos necessários como Filmadoras (ou outro meio) para captação de

vídeo e a respectiva Manutenção Técnica, para execução dos serviços será de inteira
respon sa bilidade da CONTRATADA.

A CONTRATADA assume a respon5abilidade de ter funcionários com conhecimentos técnicos básicos,

a fim de que possam opêrar os equipamentos na execução do presente contrato.

A CONTRATADA obrigar-se á ainda a:

a) Não fornecer ou tornãr disponível a terceiros quaisquer recursos do objeto do pretente , Icontrato; ,ft/ yy'
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Não sublocar, ceder ou de qualquer outra forma transferir o direito de uso do streaming

ou quaisquer direitos e obrigaçõês decorrentes destê instrumento;

Utilizar o strêaming somente para a finalidade de transmissão das reuniões da Câmara

Municlpal de Pracinha;

Fornecer cópia das trênsmissões à CONTRATANTE sempre que solicitado.

Cláusula 7e - DA MlruUfeltçÃO

Entendida como forma de manter o sistema de acordo com as específicações ideais de

funcionamento, será de competência da CONTRATADA, prêstar toda execução na operação dos

mecanismos que viabilizem a transmissão ao vivo via internet.

CIáUSUIA 8A - DAS OBRIGAçõES DA CONÍRATAíTTE

A CONTRATANTE será responsável por:

e) Facilitar o acesso de técnicos da CONTRATADA às áreas de trabalho, equipamentos, e

demais informações necessárias ao bom desempenho das funções;

f) Acompanhar o desenvolvimento dos serviços e desempenhar as atividades de

coordenação técnica e administrativa do projeto;

gl Disponibilizar todos os equipamentos necessários para a captação do áudio, bem como

um ponto de internet com sinal superior a 100 mb banda larga, viabilizando assim a

transmissão.

h) Dar prioridade aos técnicos de CONTRATADA para utilização dos equipamentos da

CONTRATANTE quando da transmissão ao vivo;

cláusula 9e - DA RESC|SÃO CONTRATUAL

O presente contrato poderá ser rescindido:

Por determinação unilateral da Cámara Municipal, nos casos enumerados nos incisos I a lX do art.
137 da Lei Federal n'. 74.733/202I e também nos moldes previstos no art. 138, com as

consequências previstas em Lei e neste contrato.

Cláusula loe - DAS SANçÕES:

Pela inexecução total ou parcial do ajuste, a CONTRATADÀ além das medidas e penalidades, nos

moldes do Artigo 156 da Lei Federâl n'. 14.t33l2021, sujeitar-se-á ao pagamento de multas de até
30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato.
O valor da multa atualizado deverá ser pago pela inadimplente nã Tesouraria da Câmara Municipal
de Pracinha, na condição "a vista". Na ocorrência do não pagamento, o valor será cobrado
judicialmente.

Parágrafo 1e. A critério da Câmara Municipal de Pracinha, poderá ser aplicada penalidade da multa
prevista nesta cláusula e suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de
contratar, pelo período de 06 (seis) meses até 02 (dois) anos, nos seguintes casos,
independentemente da aplicação da pena de multa de que trata a presente Cláusula. /-à
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Parágrafo 29. Não serão aplicadas penalidades na ocorrência de casos fortuitos ou de força maior ou
razões de interesse público, desde que devidamênte comprovados e enquadrados legâlmente nestas
situações.

cláusula 11e - DA nrnovnçÃo r neerusrr:

Este Contrato poderá ser prorrogado, através de Termo Aditivo ao Contrato, por iguais e sucessivos
períodos, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a CONTRATAÍUTE. Em

caso de prorrogação do prazo, será aplicada a correção monetária calculada com base na variação do
IPC/FIPE (índice de Preços ao Consumidor) do período,
A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato poderá ainda ser solicitada pela

CONTRATADA, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de

consequências incalculáveis. retardadores ou impeditivos da execução do a.iustado, ou ainda em cêso

de força maior e caso fortuito, ficando a cargo da CONTRATADA, a aprêsêntação de todo tipo de
prova da ocorrência, sem o que o pedido não será aceito,

cláusula 12e - DAS CONDTçÕES GERATS Ê DO FORO

A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer fato anormal que
porventura venha ocorrer durante a execução e entrega do serviço, principalmente os fatos que
dependam de orientação técnica da CONTRATANTE ou de seus prêpostos.

A presente contratação é regida pelo disposto no Código Civil Brasileiro e espêcialmente, pela Lei
Federal n'. 14.L33/2OZ\, e demais disposiçôês legâis pertinentes à espécie, não aplicando em
qualquer Vínculo empregâtício entre âs partes, não cabendo à CONTRATADA pleitear por quaisquer
Vantagens e ou direitos oriundos da legislação trabalhistâ, previdenciária, social e ou fundiária.

A CONTRATADA, não poderá, em hipótese alguma, transferir ou delegar as atríbuições e
responsabilidades que assume por força dêste contrâto, a não ser com prévia concordância da
CONTRAÍANTE.

Fica eleÍto, para dirimir dúvÍdas ou ações decorrentes do presênte instrumento, o Foro da Comarca
de Lucélia, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Desta forma, assinam o presente contrato por estarem justos e contratados, o que é feito em 02
(duas) vias de igual teor, em presença de duas testemunhas ao final nominadas, para que surta seus
regulares efeitos.

Câmara Municipãl de Pracinha - SP, 24 de fevereiro de 2023.

Cámara Municipal dê Pracinhâ
Carina dos Sántos Rodrigues Cruz

CNPj: 01.860.019 lÜoail70
Contratante
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e Produções de Lucélia-ME
Paulo Aparecido Gualdiano

CNPJ n" 11.854.506/oOOt-84
Contratada

1: ra da Silva BÍito
RG: -8
CP F: 1 48.988-03

t--

.___RG n'45É09.341-X
CflffiF n'485.801.938-18
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ExrRATo DE coí{TRATo oe pnesrlçÃo DE sERvrços,

CONTMTANTE: CÂUME UUNTGPAL DE PMCINHA.
CoNTMTADA: V.P. PUBLTCTDADES r enOOUçÕeS Oe IUCÉrrn-mr.
OBIETIVO: ContrataÉo de empresa especializada em serviços e equipamentos para trãnsmissão de áudio ê
vídeo ao vivo das Sessões da Câmara Municipal de Pracinha-SP.
PAGAMENTO: A Contratantê pagara à ContÍatada a importância de R$ 1.000,00 (um mil reais) por Sessão
Ordinária efetivamente realizada.
VAUDADE: O presentecontrato vigorará de 27 de feversiro a 31 de dezembro de 2023.
DorAÇÃo onçrurrutÁau: 01.02. SEcRETARIA oa cÂueruq MUNrcrpAL-o1.031.002.2002-MANUTENçÂo DA
ATTvTDADE DA sECRETARTA on cÂManq - 3.3.90.39 - ourRos sERVIÇos DE TERCETRo or iessol
IURIDICA. Lei Federal n,o L4.!3312021.
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Lucélia, para dirimiÍ qualquer dúvida oriunda do Cootrato.
DISPOSIÇÕES FINAIS: A íntegra do presente contrato e*á à disposição dos interessados na Secretariâ da
Câmara Municipal. DAÍ A. 2410212023.
ASSINATUMS: Carina dos Santos Rodrigues Cruz, PÍesidente da Câmara Municipal de Pracinha. Contratante e
V.P. Publicidade e Produções de Lucélia -ME. Conkatada.

#*m-h*,Po
Presldente

cPF 346,115.zla-52



a)

b)

c)
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ANExo Lc-{rl - TERMo oe crÊrcra r or rorrncaçÂo (coNTRATos) (nroeçÃo DADA pErA

REsoruçÃo Ne Wzo2ll
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE PRACINHA

coNTRATADO: V.p. pUBLTCTDADES E PRODUçÔES DE r.UCÉUn - rUr.

CONTRATo §e (DE oRIGEM): 001/2023

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIçOS PARA TRANSMISSÃO OT ÁUOIO E VIDEO AO VIVO DAS SESSÕES

on cÂuaRn MUNrcrpAL DE pRACTNHA-sp.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. - Estamos CIENTES de que:

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarão su.ieítos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 5ão

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

poderêmos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em

consonância com o estabelecido na Resolução ne 01/2011 do TCESP;

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisôes que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contes do Estado de São Paulo, em

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar ns 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo

Civil;

as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no

módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo

2e das lnstruções ne 0U2O2O, conÍorme "Declaração(ões) de Atualizãção Cadâstral" anexa (s);

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2 - Damo-nos por NOTIFICADOS para:

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimêntais, êxercer o direito

de defesa, interpor reaursos e o que maiscouber.

d)

e)

a)

b)

Pracinha/SP, 24 de Íevereiro dê 2023,

//
@
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AUToRTpApE MÁxtMA po óRGÃo/ENTrpApEr

Nome: CARINA DOS SANTOS RODRIGUES CRUZ

Cargo: PRESIDENTE

CPF: 346.175.218-52

RÉspoNsÁvÊrs pErA HoMoroGAcÃo Do cERTAME ou RAT|FrcAcÃo DA DrspENsA/rNExrGrBrLrpApE pÊ

LrclrAcÂo:

Nome: CARINA DOS SANTOS RODRIGUES CRUZ

Cargo: PRESIDENTE

CPF: 346.175.218-52

)a-Jta- {L.«-assinatura, l1' '

REspoNsÁvErs euE ASS|NARAM o AJUSTE:

Pela CONTRATANTE:

Nome: CARINA DOS SANTOS RODRIGUES CRUZ

Cargo: PRESIDENTE

CPF: 346.17s.218-52

Assinatura: Yc.^].v\d c/<>>- a. 4'

Pela CONTRAÍADA:

Nome: VALTER PAULO APARECIDO GUALDIANO

Cargo: PROPRIETÁRlO

CPF n' 132.321.

Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRAÍANTEI

Nome: CARINA DOS SANTOS RODRIGUES CRUZ

Cargo: PRESIDENTE

CPF: 346.175.218-52

Assinatura:
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Nome: ALCIONE

Cargo: SECRET

CP F:

Tipo de ato sob sua

Nome: LUCíANO CIRILO

Cargo:

CPF: 268.883.7

Assinaturã:

(*)- O Termo de Ciência e Notificação e,/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificãr as

pessoas fÍsicas que tenham concorridÕ para a prática do ato .iurÍdico, na condição de

ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de

acompanhamento, monitoramenio e avallação; de responsáveis por processos lícitatórios; de

responsáveis por prestações de contâs; de responsáveis com atribuiçôes previstas em atos

legais ou administrativos e de interessados relacionados a processgs de competência deste

'Tribunal. Nã hipótêsê dê prêstações de contâs, caso o signetário do parecer cônclusivo seja

distinto daqueles já arrolados como subscritotes do Termo de Ciência ê Notificaçãô, será êle

ob.ieto de notificação específica. (inciso screscido pela Resoluçdo nç j.J/2OZj.)

/


